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EMENDA MODIFICATIVA _____/2023

MODIFICA-SE AÇÃO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 410/2023, QUE “INSTITUI A REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O PERÍODO DE 2024 A 2025.”


Art. 1º Modifica-se o nome do objetivo do programa 1582 para: CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO DA MULHER.
Órgão 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
CÓDIGO 2059 - Descrição: Proteção Social Especial
“1582  - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO DA MULHER”
Finalidade: FORTALECER E APOIAR A IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL À MULHER, BEM COMO A POLÍTICA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DAS MULHERES, FORTALECENDO AS POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO DE QUALIDADE, CULTURAIS, ESPORTES E LAZER BEM COMO AUTONOMIA ECONÔMICA DAS MULHERES URBANAS E DA ÁREA RURAL E NA GARANTIA DE SUA PARTICIPAÇÃO NO DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO.ATUAÇÃO POR MEIO DE EQUIPE MULTIDISCIPLINAR NO COMBATE A VIOLÊNCIA SEXUAL, FÍSICA, PSICOLÓGICA E NEGLIGENTE, CONTRA AS MULHERES ATUANDO NA PREVENÇÃO, ENFRENTAMENTO, COMBATE, ACOLHIMENTO, ACESSO E GARANTIA DE DIREITOS, COM APOIO DA GUARDA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS.
“SEDE DA CASA ABRIGO DA MULHER, CONSTRUÍDA E MANTIDA”

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.










JUSTIFICATIVA

Objetiva-se, por meio desta Emenda Modificativa, que conste no Plano Plurianual - PPA, para que a Administração Pública possa destinar valor próprio, além de captar recursos externos, para a construção e manutenção da Casa Abrigo da Mulher. 
A violência doméstica e familiar contra a mulher é uma situação grave que deve ser combatida na sociedade. A fim de garantir um atendimento especializado e adequado à mulher vítima de violência, o Município deve ter um local que abrigue elas e seus filhos provisoriamente, com atendimento médico, psicológico e jurídico, até que encontrem um lugar fixo, seguro e apropriado.
Sala das Sessões de Sete Lagoas, 31 de outubro de 2023.
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